
Proc. Administrativo 8- 708/2024

De: Elioena B. - CONTABI

Para: SA-DGCL - Diretoria Geral de Compras e Licitações  - A/C Kaylane R.

Data: 25/03/2024 às 15:56:40

Setores envolvidos:

PGM, SA-DGCL, SEMED, CONTABI, CC

Licitação de mobiliário escolar

 

Prezada,

Em atenção ao Despacho 7-708/2024 onde solicita o crédito orçamentário para a aquisição em tela, esta
Contabilidade informa que a Lei Orçamentário Anual 3.133 de 05 de dezembro 2023 dispõe de crédito orçamentário
via FUNDEB, Salário Educação e Recursos ordinários.

No entanto, em atendimento as normas vigentes,esta Contabilidade ressalta que os materiais a serem adquiridos
devem ser segregados  em Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental, Manutenção das Atividades da
Educação Infantil e Manutenção das Atividades do Educação Infantil - Pré-escolar.
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